
INDICAÇÃO Nº 
1795
, DE 2007

Indicamos, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as providências necessárias através dos órgãos competentes, visando a concessão de verbas para a construção de um prédio próprio para abrigar o Poder Judiciário da Comarca de Itaí – SP, visando dar maior agilidade aos serventuários, Juízes e Promotores, bem como proporcionar maior  conforto aos  munícipes.
JUSTIFICATIVA

Recebemos ofício nº 88/07 – Especial, do Senhor João Michelin Neto – Presidente da Câmara Municipal de Itaí, solicitando nosso apoio ao pleiteado

Hoje, o Poder Judiciário.de Itaí está alojado em prédio concedido pelo município, cujo comodato se encerrará no ano de 2010, sendo suas instalações inadequadas para as atividades forenses, que atualmente conta com mais de 15.000 processos em andamento.

O Município de Itaí é um dos maiores em extensão territorial do Estado de São Paulo, margeado pela Represa do Jurumirim, contando, aproximadamente com 27.000 habitantes, com destaque para o setor agro – pecuário, sendo um dos maiores produtores de feijão e milho da região e possuindo ainda duas Usinas de Produção de Álcool Combustível, além de um grande comércio e enorme potencialidade para o Turismo.

É certo que a Prefeitura de Itaí destinará um terreno adequado para a construção desse pedido solicitado, necessitando somente da parceria do Estado para poder realizar esta importante obra para o Município, já que atualmente está ocupando o espaço do Poder Judiciário para desenvolver com maior presteza suas atividades administrativas e sociais.

Entendendo que a medida é justa e meritória, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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